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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MATÉRIA: Projeto de Lei nº 048/2023

AUTORIA: Executivo Municipal

EMENTA: Orça a receita e fixa a despesa do município para o exercício de 2024.

PARECER: FAVORÁVEL

RELATOR: Ver. CLÓVIS EDUARDO KUJAWINSKI

 Conforme determina o artigo 193 do Regimento Interno desta casa, informa-se que os Nobres Edis não apresentaram emendas a LOA. Dessa maneira, após análise do presente Projeto de Lei nº 048/2023, de autoria do Poder Executivo, opinamos favoravelmente ao mesmo por estar elaborado dentro das normas técnicas, contábeis e financeiras.

Estando o presente Projeto de Lei apto a ser apreciado pelo Douto Plenário.

Quatro Irmãos, 28 de novembro de 2023.
_________________________________

Ver. CLÓVIS EDUARDO KUJAWINSKI -PP
Relator

____________________________________

Ver. ADEMIR MUSTCHALL- PSDB

Revisor

_____________________________________

       Verª. SEDENIR CLÓVIS BERTÉ- PP

Presidente
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